
 

              PORTARIA N°.074 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Autoriza a realização e pagamento de horas 

extras. 

 

                                 Moacir Piroca, Prefeito Municipal de Barra 

Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em 

conformidade a Lei Orgânica Municipal de 11 de dezembro de 1997 . 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Fica autorizado a realização, bem como o pagamento de horas 

extras, para atender situações excepcional e necessidade de interesse 

publico, aos servidores  lotados na Secretaria Municipal de Agricultura 

e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Viação e Obras e aos 

Motorista do Transporte Escolar lotados na Secretaria de Educação, no 

mês de março de 2017.   

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Barra Bonita, em 01 de março de 2017. 

 

 

Moacir Piroca 

Prefeito Municipal 

 


